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ANEXO IX 
 

TRATAMENTO DA DESAPROPRIAÇÃO E DO REASSENTAMENTO 
 

 

Integram o presente Anexo os documentos relacionados a seguir, com informações 
indicativas e regras de observância pela CONCESSIONÁRIA, que se referem às 
desapropriações dos imóveis necessários à implantação da Linha 6 e ao reassentamento de 
população ocupante considerada vulnerável, este de responsabilidade do PODER 
CONCEDENTE: 

 

VOLUME I - Decreto nº 58.025 de 7 de maio de 2012– com a declaração de utilidade 
pública, para fins de desapropriação, ocupação temporária ou instituição de servidões, de 
imóveis localizados no Município e Comarca de São Paulo necessários à implantação da 
Linha 6. 

 

VOLUME II - Relatório de Visitas aos imóveis apontados no Decreto nº 58.025 de 
07/5/2012 – com informações que poderão ser utilizadas na consolidação do levantamento 
da necessidade de áreas para a Linha 6, conforme projeto elaborado pela 
CONCESSIONÁRIA. 

 

VOLUME III - Relatório da situação dos imóveis privados a serem desapropriados - 
com indicação da situação da posse e de condição da ocupação, conforme apuração da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, por ocasião das visitas realizadas. 

 

VOLUME IV - Relatório com indicação dos imóveis públicos mencionados no Decreto 
nº 58.025 de 07/5/2012 - com informações que deverão ser utilizadas e eventualmente 
complementadas, para refletir a posição consolidada das necessidades de área da Linha 6 - 
Laranja, conforme projeto elaborado pela CONCESSIONÁRIA. 

 

VOLUME V - Regulamento para Reassentamento de Famílias Vulneráveis Atingidas 
pelas Obras de Expansão do Metrô – Trata-se de regulamento da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, que o PODER CONCEDENTE adotará como 
diretrizes mínimas, para nortear suas ações no tratamento da população vulnerável, sujeita a 
reassentamento decorrente da implantação da Linha 6 – Laranja. 


